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RESOLUÇÃO Nº 49/2018 
 

 
DISPÕE ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSTITUIÇÕES APTAS COMO CANDIDATAS 
E VOTANTES, BEM COMO, AQUELAS SÓ 
VOTANTES  PARA O PLEITO ELEITORAL. 

 
 
O COLEGIADO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, na pessoa de sua Presidente, no 

uso de suas prerrogativas legais. 

CONSIDERANDO o art. 227, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o art. 88 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto 

da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 8.228, de 29 de Dezembro de 1998; 

CONSIDERANDO a Resolução n° 105/2005 do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CONANDA; 

CONSIDERANDO o término do mandato dos atuais Conselheiros representantes das 

entidades da sociedade civil organizada no dia 31 de março de 2018; 

CONSIDERANDO a Resolução n° 25/2018- COMDICA dispõe sobre a alteração da 
Resolução 06/2018; 

 
CONSIDERANDO os pareceres de mérito da Comissão Eleitoral das instituições aptas 

como candidatas e votantes, bem como as instituições apenas votantes; 
 

CONSIDERANDO o indeferimento da justificativa e documentos apresentados em 
virtude do indeferimento do processo 77/2018, nos termos das Resoluções n 06, 09 e 25/ 2018; 

 
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Eleitoral desse certame ocorrida no dia 

12 de março de 2018. 
 
CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na última reunião do Colegiado do Comdica 

ocorrida em 02/03/2018;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Homologar as instituições aptas como candidatas e votantes, bem 

como, aquelas só votantes para o pleito eleitoral: 
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ENTIDADE CANDIDATA VOTANTE 
Nº DA 

INSCRIÇÃO 
ASSOCIAÇÃO BATISTA BENEFICENTE E MISSIONÁRIA - ABBEM Não Sim 

01/2018 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-
PASTORAL DO MENOR 

Sim Sim 
17/2018 

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE O PEQUENO NAZARENO Não Sim 
09/2018 

ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AO CÂNCER INFANTO JUVENIL Sim Sim 
20/2018 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL CRIANÇA NÃO É DE RUA Sim Sim 
10/2018 

ASSOCIAÇÃO SANTOS DIAS Sim Sim 
03/2018 

CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA 

Sim Sim 
14/2018 

CENTRO EDUCACIONAL DA JUVENTUDE PADRE JOÃO PIAMARTA Sim Sim 
19/2018 

CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS 
CORAÇÕES – INSTITUTO FILIPPO SMALDONE 

Sim Sim 
08/2018 

CONSELHO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL Sim Sim 
04/2018 

GRUPO BAILARINOS DE CRISTO AMOR E DOAÇÕES Sim Sim 
13/2018 

INSTITUTO DA PRIMEIRA INFÂNCIA Não Sim 
18/2018 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO SOCIAL Sim Sim 
07/2018 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA CIDADANIA -IDESC Não Sim 
02/2018 

INSTITUTO MARIA DA HORA Sim Sim 
16/2018 

LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURA BENEFICENTE Sim Sim 
12/2018 

PROJETO COMUNITÁRIO SORRISO DA CRIANÇA Sim Sim 
11/2018 

PROJETO FRENTE BENEFICENTE PARA CRIANÇA Sim Sim 
06/2018 

VISÃO MUNDIAL Não Sim 
05/2018 

 
Art. 2º.  Essa Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
SALA DE SESSÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, em 12 de março de 2018 

 
 
 

Ana Célia Silvestre de Azevedo 
Vice- Presidente do COMDICA 


